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cretaria Municipal da Segurança Cidadã. Parágrafo Único - As 
relações dos beneficiários, constantes no anexo único desta 
Portaria, constarão das seguintes informações: Nome comple-
to, RG e CPF. Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. Gabi-
nete do Secretário Municipal da Segurança Cidadã, em 13 de 
novembro de 2019. Publique-se, registre-se e cumpra-se.   
Paulo  Carlos Silva Duarte - SECRETÁRIO - SECRETARIA 
MUNICIPAL DA SEGURANÇA CIDADÃ. 
 

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 0671/2019 – SESEC 
 

LOCAÇÃO SOCIAL – SUSPENSÕES - 
MÊS JULHO 2019 – COMPLEMENTAR  3 

 
 LOCACAO SOCIAL JUNHO 2019  

N NOMES RG CPF DG 

1 BETINA LOPES DE ALMEIDA 2006007063962 063.141.333 27 

2 DAIANE PASSOS DE OLIVEIRA 2004097038036 034.167.963 14 

3 
DOUGLAS SAMMAY           

NASCIMENTO FERREIRA 
5114577678 025.343.683 46 

4 
FRANCISCA EDILANE            

FERREIRA 
2006015171680 040.323.763 79 

5 
FRANCISCA NATIELE         

SEVERINO SANTOS 
20070989456 070.297.713 62 

6 JAIR DE SOUZA OLIVEIRA 2003009128978 045.026.233 26 

7 JANIERE MARIA DOS SANTOS 940.022.541.30 615.031.503 72 

8 JOSE JERRE FERREIRA 20161966688 625.587.743 44 

9 
MANOEL ISAIAS NASCIMENTO 

DE OLIVEIRA 
99020025172 005.383.303 17 

10 
REGINALDO SANTOS          

GONZAGA 
20151395157 277.720.178 12 

11 
ROSEMARY VENANCIO          

ALENCAR SANTANA 
2004.010.353.929 322.092.663 00 

*** *** *** 
 

PORTARIA Nº 0699/2019 – SESEC 
 
Divulga os beneficiários do 
Programa Locação Social, refe-
rente ao mês de NOVEM-
BRO/2019, sob responsabilida-
de da Coordenadoria de Prote-
ção e Defesa Civil da SESEC. 

 
 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SEGURANÇA 
CIDADÃ, no exercício de suas atribuições legais que lhes são 
conferidas e da Lei Complementar nº 176, de 19 de dezembro 
de 2014. CONSIDERANDO os ditames da Lei Municipal n° 
10.328, de 12 de março de 2015, que redefine a Lei Municipal 
nº 10.131/2013, que dispõe sobre o programa de Locação 
Social no âmbito do Município de Fortaleza e dá outras provi-
dências. CONSIDERANDO ainda a regulamentação do Pro-
grama Locação Social estabelecido através do Decreto nº 
13.579 de 12 de maio de 2015, publicado no DOM de 14 de 
maio de 2015, que definiu as especificações das famílias bene-
ficiárias. CONSIDERANDO a importância da publicidade dos 
atos administrativos, visto que é dever ser da Administração 
Pública Municipal zelar pela transparência de seus atos. CON-
SIDERANDO o Processo Administrativo, SPU P941865/2019 
objetivando o pagamento da locação social, referente ao mês 
de novembro/2019. RESOLVE Art. 1° - DIVULGAR, nos termos 
do art. 1º, Inciso I e VI, da Lei Municipal n° 10.328, de 12 de 
março de 2015, os beneficiários do Programa Locação Social 
da Prefeitura Municipal de Fortaleza, referente ao mês de no-
vembro de 2019, sob responsabilidade da Coordenadoria de 
Proteção e Defesa Civil, subordinada à Secretaria Municipal da 
Segurança Cidadã. Parágrafo Único – a lista com os beneficiá-
rios, constantes no anexo único desta Portaria, constará as 
seguintes informações: Nome completo, RG, CPF e tempo em 
meses. Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. GABINETE 
DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SEGURANÇA CIDADÃ, em 

13 de novembro de 2019. Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
Paulo Carlos Silva Duarte - SECRETÁRIO EM EXERCÍCIO - 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SEGURANÇA CIDADÃ. 
 

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 0669/2019 – SESEC                      
 

LOCAÇÃO SOCIAL 
NOVEMBRO 2019 

 
N NOMES RG CPF DG 

1 
MARIA ANA PATRICIA LEITE 

DA SILVA 
2005007012111 046.695.853 63 

2 
MARIA TATILENE CELESTINO 

FERREIRA 
20084358259 629.525.163 32 

3 MARIETA HENRIQUE TEIXEIRA 1010522140 915.661.183 87 

 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS 

 
 

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 06,  
DE 28 DE OUTUBRO DE 2019. 

 
Estabelece os critérios e os 
procedimentos aplicáveis à 
contratação das Instituições    
Financeiras para a prestação 
de serviços de recebimento de 
receitas municipais, por meio 
de Documento de Arrecadação 
Municipal - DAM, e dá outras 
providências. 
 

 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DAS FINANÇAS 
DE FORTALEZA, no uso de suas atribuições legais, que lhe 
confere o art. 406, da Lei Complementar nº 159, de 23 de de-
zembro de 2013, o disposto no art. 13 do Decreto 14.394, de 
08 de abril de 2019, que regulamenta a Lei n° 9.825, de 11 de 
novembro de 2011; CONSIDERANDO, a necessidade de disci-
plinar os critérios e os procedimentos inerentes a contratação 
das instituições financeiras interessadas em atuar como agen-
tes arrecadadores das receitas tributárias do Município de 
Fortaleza, na forma do art. 401 da Lei Complementar nº 159, 
de 2013 e do art. 25 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; 
CONSIDERANDO, que o pagamento dos créditos oriundos dos 
tributos municipais e das multas por descumprimento de obri-
gações acessórias é realizado por Documento de Arrecadação 
Municipal (DAM), na rede bancária credenciada pela Secretaria 
Municipal das Finanças, na forma do art. 110, do Decreto nº 
13.716, de 22 de dezembro de 2015 – Regulamento do Código 
Tributário do Município de Fortaleza. RESOLVE: 
 

CAPÍTULO I 
DO RECOLHIMENTO E DO INGRESSO DAS RECEITAS 

 
 Art. 1º - Serão recolhidos na rede arrecadadora 
credenciada, preferencialmente por meio de Documento de 
Arrecadação Municipal (DAM), contendo código de barras (ou 
linha digitável correspondente) layout padrão FEBRABAM, os 
valores referentes às receitas dos órgãos e entidades da Admi-
nistração Direta e Indireta do Município de Fortaleza, exceto 
empresas públicas e sociedades de economia mista indepen-
dentes, na forma do art. 12 da Lei nº 10.921, de 16, de setem-
bro de 2019. Art. 2º - Não havendo instituição integrante da 
rede arrecadadora credenciada na localidade, ou, se houver, 
for de preferência do contribuinte, os valores poderão ser reco-
lhidos por meio eletrônico, via home/office banking, mobile 
banking /celular,débito automático ou agendado, desde que a 
instituição financeira arrecadadora disponibilize tais servi-
ços.Art. 3º - O DAM, será emitido, exclusivamente, via proces-
samento eletrônico de dados, contendo código de barras (ou 
linha digitável correspondente) padrão FEBRABAN, versão 5.0, 

f0683287
Realce
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sujeito às alterações posteriores de versão. Parágrafo único. 
Fica expressamente vedada a emissão de DAM em desacordo 
com o disposto no caput deste artigo. Art. 4º - O DAM recebido 
por instituição financeira arrecadadora, se emitido em desacor-
do com o estabelecido no art. 3º desta Instrução Normativa, 
será considerado inidôneo para todos e quaisquer efeitos, não 
podendo gerar crédito fiscal, nem dar quitação a qualquer                
receita devida ao Município de Fortaleza. 
 

CAPÍTULO II 
DOS PRAZOS DE RECOLHIMENTO 

 
Seção I 

Da Prorrogação e da Antecipação dos Prazos 
 
 Art. 5º  - O prazo para recolhimento de receitas 
municipais, cujo vencimento ou data de validade para                   
pagamento ocorra em dia que não haja expediente bancário, 
fica prorrogado para o 1º (primeiro) dia útil subsequente,               
ressalvados os casos em que o vencimento coincidir com o 
último dia do mês, hipótese em que o recolhimento deverá ser 
efetuado até o último dia útil anterior. 
 

Seção II 
Do Recolhimento Fora do Prazo 

 
 Art. 6º - Fica expressamente vedado à instituição 
financeira arrecadadora receber o DAM após a data de valida-
de para pagamento. 
 

CAPÍTULO III 
DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE ARRECADAÇÃO DAS RECEITAS MUNICIPAIS 

 
Seção I 

Do Objeto 
 

 Art. 7º - O Contrato de Prestação de Serviços de 
Arrecadação das Receitas do Município de Fortaleza deverá 
ser firmado pela Secretaria Municipal das Finanças (SEFIN) e a 
instituição financeira, que detenha qualificação técnica para tal, 
tendo por objeto a prestação de serviços de arrecadação de 
receitas de competência do Município e a respectiva prestação 
de contas por transmissão eletrônica de dados. 
 

Seção II 
Das Condições de Participação 

 
 Art. 8º - Para habilitar-se como Agente Arrecada-
dor do Município a instituição financeira deve atender, às se-
guintes exigências: I - manifestar interesse na prestação do 
serviço de acordo com os termos e condições estabelecidos 
nesta Instrução Normativa, não sendo aceita, sob qualquer 
hipótese, a alegação de seu desconhecimento; II - apresentar 
Certidão Negativa de Débitos ou Positiva com Efeito de Negati-
va relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, ex-
pedida pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 
conjuntamente com a Secretaria da Receita Federal, que en-
globa a Certidão Negativa de Débito perante o Instituto Nacio-
nal de Seguridade Social (CND), referente ao CNPJ, a que se 
refere o inciso VII, deste artigo; III - declaração de que não 
possui em seu quadro funcional, menores de 18 (dezoito) anos, 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de 
16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição 
de aprendiz, em cumprimento à Lei nº 9.854 de 27 de outubro 
de 1999; IV -  possuir documento da autorização para funcio-
namento emitida pelo Banco Central do Brasil; V – apresentar 
Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeito de Negativa 
de Tributos, Estaduais e Municipais; VI – apresentar Certificado 
de Regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço – FGTS e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
(CNDT) expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho 
(www.tst.jus.br); VII - prova de inscrição no Cadastro Nacional 
de Pessoa Jurídica (CNPJ); VIII – fornecer cópia do Ato consti-

tutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor e última alteração 
contratual devidamente registrada, em se tratando de socieda-
de comercial, e, no caso de sociedade por ações, acompanha-
das da Ata arquivada da Assembleia da última eleição da Dire-
toria ou Contrato consolidado; IX - indicação de representante 
legal da proponente, com a respectiva documentação (procura-
ção ou documento equivalente, inscrição no Cadastro de Pes-
soas Físicas – CPF, inscrição no Registro Geral do Instituto de 
Identificação – Carteira de Identidade), para praticar todos os 
atos necessários em nome da instituição financeira, e para o 
exercício de direitos e assunção de obrigações decorrentes do 
contrato. § 1º Os documentos necessários para a instrução do 
processo de contratação, a que se referem os incisos I a IV 
deste artigo, poderão ser apresentados em original, ou por 
qualquer processo de cópia autenticada em cartório, ou publi-
cação em órgão de imprensa oficial, ou autenticada por servi-
dores da Célula de Gestão de Contratos e Convênios (CEGEC) 
da SEFIN, mediante a exibição do documento original. § 2º                  
As cópias das certidões obtidas por meio eletrônico não                   
necessitam de autenticação, uma vez que sua veracidade será                  
confirmada pela SEFIN. 
 

Seção III 
Do Acompanhamento e da  

Fiscalização da Execução do Contrato 
 
 Art. 9º - Atendendo ao disposto no art. 67 da Lei 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, compete: I - à Coordenadoria 
de Administração Tributária (CATRI), por meio da Célula de 
Gestão de Arrecadação Tributária (CEGEATRI), fiscalizar a 
execução da arrecadação de receitas formalizadas no contrato, 
para fazer cumprir as obrigações da SEFIN e da instituição 
financeira arrecadadora, bem como apreciar recursos adminis-
trativos e atestar a realização dos serviços efetivamente pres-
tados; II - à Coordenadoria do Tesouro Municipal (COTEM), por 
meio da Célula de Controle de Encargos Gerais do Município 
(CEGEM), empenhar, liquidar a despesa, mediante atesto, e 
efetuar o pagamento. 

 
Seção IV 

Da Prestação dos Serviços 
 
 Art. 10 - A instituição financeira arrecadadora 
prestará serviços de recebimento de receitas municipais, na 
forma do art. 1º desta Instrução Normativa,devendo observar 
os seguintes requisitos: I - a prestação dos serviços de arreca-
dação por meio de DAM, e repasse de receitas municipais com 
respectiva prestação de contas por transmissão eletrônica de 
dados em favor do Município serão realizadas pela instituição 
financeira, por suas subsidiárias, agências bancárias e postos 
de serviços, existentes ou a serem criados; II - a informação 
recebida no DAM será obtida pela leitura do código de barras, 
padrão FEBRABAN versão 5.0, sujeito a alterações posteriores 
de versão, ou pela digitação da respectiva representação nu-
mérica, ou por outro meio previamente aprovado pela SEFIN; 
III - os valores relativos ao DAM, poderão ser recolhidos por 
meio eletrônico, via home/office banking, débito automático ou 
agendado, desde que a instituição financeira arrecadadora 
disponibilize tais serviços; IV - após a entrega do meio magné-
tico, fica estabelecido o prazo de até 02 (dois) dias úteis para 
SEFIN efetuar a leitura e devolver à instituição financeira             
arrecadadora, no caso de apresentação de inconsistências nas 
informações, devendo esta regularizar o meio magnético               
também no prazo de até 02 (dois) dias úteis a contar do rece-
bimento do comunicado das inconsistências; V - até o 8º (oita-
vo) dia útil, contados da data do movimento, poderá ocorrer 
nova disponibilização do arquivo retorno sem ônus à SEFIN; VI 
- não será considerada como repassada a arrecadação quando 
o valor constante do arquivo das transações for diferente do 
valor registrado no extrato, e enquanto perdurar a irregularida-
de; VII - qualquer alteração na sistemática dos serviços                
ajustados nesta Instrução Normativa dependerá de prévia con-
cordância entre as partes, por escrito, com antecedência míni-
ma de 30 (trinta) dias; VIII - a instituição financeira arrecadado-



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 
FORTALEZA, 21 DE NOVEMBRO DE 2019 QUINTA-FEIRA - PÁGINA 14 
 
ra poderá fragmentar os documentos físicos da arrecadação, 
objeto da contratação, 180 (cento e oitenta) dias após a data de 
arrecadação. 
 

Seção V 
Das Obrigações Contratuais 

 
Subseção I 

Da Instituição Financeira Arrecadadora 
 
 Art. 11 - Constitui obrigação da instituição finan-
ceira arrecadadora o pagamento dos salários e demais encar-
gos decorrentes da prestação dos serviços, sendo responsável 
pelas ações e omissões de seus funcionários, administradores 
ou prepostos, independentemente de culpa ou dolo. Art. 12 -  
Os impostos e taxas que forem devidos em decorrência direta 
ou indireta do contrato ou de sua execução, constituem ônus 
de responsabilidade da instituição financeira arrecadadora, 
conforme definido na legislação tributária de regência. Art. 13 - 
São obrigações da instituição financeira arrecadadora: I - rece-
ber tributos e demais receitas municipais, exclusivamente, por 
meio de Documento de Arrecadação Municipal (DAM), conten-
do código de barras (ou linha digitável correspondente) layout 
padrão FEBRABAM, em versão 5.0, ou outra que venha substi-
tuí-la, que estejam devidamente preenchidos, e sem emendas 
ou rasuras; II - cumprir o horário estabelecido pelo Banco Cen-
tral do Brasil para as atividades bancárias, bem como horários 
comerciais para seus correspondentes bancários; III - sob hipó-
tese alguma, cobrar qualquer taxa ou tarifa do contribuinte, pela 
recepção, processamento e pagamento de suas obrigações; IV 
-comunicar formalmente à SEFIN, no prazo de 24 (vinte e qua-
tro) horas, a ocorrência de avarias, danos, reparações ou modi-
ficações ocorridas no sistema de recolhimento da instituição 
financeira, que resultem em descontinuidade de arrecadação 
em modalidade de pagamento colocado à disposição do contri-
buinte, ou na modificação de qualquer processo que tenha 
reflexo nos serviços objeto do contrato; V - arrecadar em toda a 
sua rede de agências, postos bancários e outras representa-
ções, inclusive as que vierem a ser inauguradas após a                   
respectiva assinatura do contrato; VI - manter os DAM’s (em 
papel ou preservados por outros meios legais) arquivados por 
um período de 180 (cento e oitenta) dias, ressalvados os casos 
em que haja prévia notificação da SEFIN à instituição financeira 
arrecadadora, quando deverão ser mantidos até solucionada a 
questão; VII - disponibilizar à SEFIN, a cada 15 (quinze) minu-
tos, os dados relativos aos DAM’s recebidos, de forma eletrôni-
ca, sem prejuízo da obrigação do inciso VIII deste artigo; VIII - 
prestar contas das informações de arrecadação efetuada por 
meio de DAM por transmissão eletrônica de dados até às 
08:00h (oito horas) do 1º (primeiro) dia útil, seguinte à data da 
arrecadação, em conformidade com o padrão FEBRABAN; IX - 
apresentar mensalmente à SEFIN, até o 5º (quinto) dia útil do 
mês subsequente, relatório com a discriminação dos serviços 
prestados, constando a quantidade, a modalidade de recebi-
mento dos documentos (guichê de atendimento, autoatendi-
mento, débito automático, internet, etc.), e demais informações 
que se fizerem necessárias à apuração da prestação dos servi-
ços, para fins de liquidação e pagamento da despesa contratual 
pelo Município; X - certificar a legitimidade da autenticação 
aposta no DAM, no prazo máximo de 10 (dez) dias, contado da 
data da ciência da solicitação, pelo período de 05 (cinco) anos, 
ressalvados as hipóteses em que haja notificação da SEFIN, 
neste prazo, caso em que a legitimação deverá ser efetuada a 
qualquer tempo; XI - efetuar o repasse do produto da arrecada-
ção de receitas municipais no 1º (primeiro) dia útil seguinte a 
data da arrecadação, por meio de crédito em conta bancária de 
livre movimentação da Secretaria Municipal das Finanças, a ser 
indicada no ato da contratação; XII – assumir inteira responsa-
bilidade pelo recebimento de valores por meio de cheques para 
a quitação das receitas municipais objeto desta Instrução Nor-
mativa; XIII - enviar à SEFIN as certidões negativas de débitos 
fiscais, quando da emissão da fatura para pagamento do servi-
ço prestado; XIV - apresentar, sempre que solicitada,as certi-
dões negativas de encargos trabalhistas, fiscais e previdenciá-

rios à SEFIN; XV - cumprir as normas estabelecidas na legisla-
ção específica do Município, bem como nos instrumentos nor-
mativos que vierem a ser publicados para regular o procedi-
mento concernente aos serviços de arrecadação objeto desta 
Instrução Normativa; XVI - prestar as informações concernen-
tes aos DAM recebidos, no prazo máximo de 10 (dez) dias 
úteis, contados da data da ciência da solicitação. Parágrafo 
único. Os impostos e taxas que forem devidos em decorrência 
direta ou indireta do contrato ou de sua execução, constituem 
ônus de responsabilidade da instituição financeira arrecadado-
ra, conforme definido na legislação tributária pertinente. Art. 14 
- É vedado à instituição financeira arrecadadora: I - utilizar, 
revelar ou divulgar, no todo ou em parte, ainda que para uso 
interno, informações ou documentos vinculados à prestação de 
serviços para o Município; II - cancelar, estornar ou debitar 
valores sem autorização expressa da SEFIN; e III - receber 
qualquer pagamento por meio de DAM: a) após a data de ven-
cimento do pagamento; b) que não contenha código de barras 
(ou linha digitável correspondente) padrão FEBRABAN, versão 
5.0, ou qualquer outra que venha a substitui-la. 
 

Subseção II 
Da Secretaria Municipal das Finanças 

 
 Art. 15 - São obrigações da SEFIN: I - pôr à dis-
posição dos contribuintes as informações necessárias para que 
estes possam efetuar seus pagamentos; II - expedir normas e 
procedimentos de verificação e controle da consistência das 
informações relativas à arrecadação das receitas Municipais; III 
- elaborar declarações, cálculos, valores, multas e outros ele-
mentos consignados no DAM, referentes a tributos municipais; 
IV - remunerar à instituição financeira arrecadadora pelos ser-
viços efetivamente prestados, na forma do art. 19 desta Instru-
ção Normativa; V - restituir à instituição financeira arrecadadora 
o valor repassado indevidamente ou a maior, até o 10º  (déci-
mo) dia útil, contado da data do recebimento da solicitação, 
após o que será acrescido de atualização monetária, calculada 
com base no índice utilizado pela União para atualização dos 
seus créditos tributários, acrescidos de juros de mora de 1% 
(um por cento) ao mês ou fração de mês, sobre o valor atuali-
zado. Parágrafo único. Não se aplica o disposto no inciso V 
deste artigo nas hipóteses em que, juntamente com o valor 
repassado indevidamente, a instituição financeira arrecadadora 
disponibilizar arquivo retorno correspondente a este valor, situ-
ação em que o prazo será contado a partir do parecer da     
SEFIN deferindo a solicitação, se for o caso. Art. 16 - Na carac-
terização de diferenças no recebimento de documentos de 
arrecadação, a SEFIN enviará cópia dos documentos que ori-
ginaram a diferença, para regularização pela instituição finan-
ceiraarrecadadora. Art. 17 - O arquivo contendo informações 
sobre o débito automático, em meio magnético, padrão        
FEBRABAN, será disponibilizado pela SEFIN à instituição fi-
nanceira arrecadadora, com antecedência mínima de 05 (cinco) 
dias da data de vencimento previsto no DAM. Art. 18 - O cadas-
tramento de usuários para débito automático poderá ser efetu-
ado tanto pela SEFIN, utilizando-se de solicitação por escrito, 
em formulário próprio, quanto pela instituição financeira arreca-
dadora, mediante procedimento interno, devendo, neste caso, 
ser imediatamente comunicado à SEFIN, para as providências 
necessárias. 
 

Seção VI 
Da Remuneração 

 
 Art. 19 - Pela prestação dos serviços de que trata 
o objeto desta Instrução Normativa, a instituição financeira 
arrecadadora, será remunerada pela quitação de cada DAM, 
com base nos seguintes valores: I - R$ 1,35 (um real e trinta e 
cinco centavos) pelo recebimento de DAM com código de bar-
ras padrão FEBRABAN e prestação de contas por meio mag-
nético, efetuada nos Guichês de Caixa da instituição financei-
raarrecadadora; II - R$ 1,00 (um real) por recebimento de do-
cumento com código de barras Padrão FEBRABAN e presta-
ção de contas por meio magnético efetuado via autoatendimen-
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to no caixa eletrônico da instituição financeiraarrecadadora, 
Internet, Mobile Banking/Celular ou Home/Office Banking; III - 
R$ 1,42 (um real e quarenta e dois centavos) por recebimento 
de documento com código de barras padrão FEBRABAN e 
prestação de contas por meio magnético efetuado via Unidades 
Lotéricas ou Correspondente Bancário; IV -  R$ 1,00 (um real) 
por recebimento de documento por registro via magnético, 
encaminhado para processamento através do sistema Débito 
Automático padrão FEBRABAN. Art. 20 - A remuneração pela 
prestação de serviço somente ocorrerá quando se confirmar o 
efetivo repasse financeiro e a correta prestação de contas das 
informações. Art. 21 - Caso o prazo do contrato exceda a 12 
(doze) meses, os preços contratuais serão reajustados utilizan-
do a variação do Índice de Preço ao Consumidor Amplo –  
IPCA, divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatís-
tica – IBGE, ou outro índice que vier a substituí-lo, mediante 
solicitação da instituição financeira arrecadadora. 
 

Seção VII 
Da Forma de Pagamento 

 
 Art. 22 - A instituição financeira arrecadadora 
emitirá fatura relativa ao valor dos serviços prestados com base 
na tarifa contratada, até o 5° (quinto) dia útil do mês subse-
quente e informará à SEFIN, que terá até o dia 20 (vinte) do 
mesmo mês para efetuar o pagamento. Art. 23 - A SEFIN fará a 
medição dos serviços no término do mês, e a instituição finan-
ceira arrecadadora emitirá um único recibo mensal, do qual 
constará o número e tipo de lançamento efetuado durante o 
mês. Art. 24 - A SEFIN se reservará o direito de somente                  
efetuar o pagamento a que se refere o art.19, desta Instrução 
Normativa, quando o valor da fatura ou seu somatório for igual 
ou superior a R$ 20,00 (vinte reais), podendo ser efetuado 
após o regular processamento. 
 

Seção VIII 
Das Alterações Contratuais 

 
 Art. 25 - O contrato firmado entre a Secretaria 
Municipal das Finanças e a instituição financeira arrecadadora 
pode ser alterado ou suplementado mediante Termo Aditivo, 
com as devidas justificativas, nos casos previstos no art. 65 da 
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 
 

Seção IX 
Das Sanções 

 
 Art. 26 - A inadimplência contratual por parte da 
instituição financeira arrecadadora, verificada pela SEFIN, 
independentemente de procedimento judicial, além de outras 
sanções cabíveis, implicará na aplicação das penalidades a 
seguir especificadas: I - advertência, nas faltas leves que não 
acarretem prejuízo relevantes para o Município ou inviabilizem 
a execução da prestação do serviço, e desde que não seja 
reincidente; II - multa de R$ 100,00 (cem reais), ou R$ 0,20 
(vinte centavos) por documento por hora de atraso, o que for 
maior, na hipótese de descumprimento da obrigação estabele-
cida no art. 13, inciso VIII, desta Instrução Normativa; III - multa 
de R$ 2.000,00 (dois mil reais), por informação na hipótese de 
utilizar, revelar ou divulgar, no todo ou em parte, ainda que para 
uso interno, informações ou documentos vinculados à presta-
ção de serviços para a SEFIN, ressalvadas as instruções con-
cernentes à arrecadação objeto do contrato; IV - multa de                   
R$ 1.000,00 (mil reais), por documento adulterado pela institui-
ção financeira arrecadadora; V - multa de R$ 5,00 (cinco reais), 
por documento repetido, informado na remessa de dados; VI - 
multa de R$ 10,00 (dez reais), por divergência entre a informa-
ção referente à prestação de contas da arrecadação e o docu-
mento original; VII - multa de R$ 1.000,00 (mil reais), se efeti-
vado o estorno, cancelamento ou débito de valores para institu-
ição financeira arrecadadora, por evento; VIII - multa de                    
R$ 50,00 (cinquenta reais) por documento recebido fora do 
prazo ou que não contenha código de barra, conforme art. 14, 
inciso III, alíneas “a” e “b”, ressalvadas as exceções previstas 

no art. 5º desta Instrução Normativa. IX - à atualização monetá-
ria, calculada com base no índice utilizado pela União para 
atualização dos seus créditos tributários e multa de 2% (dois 
por cento) ou 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, 
o que for maior, acrescidas de juros de mora de 1% (um por 
cento) ao mês ou fração de mês sobre o valor principal atuali-
zado, na hipótese de descumprimento da obrigação estabeleci-
da no art. 13, inciso XI desta Instrução Normativa. Art. 27 - Na 
hipótese de divergência das informações prestadas à SEFIN, 
se o contribuinte já houver sido beneficiado com a indevida 
quitação da receita, fica a instituição financeira arrecadadora 
obrigada ao recolhimento da diferença devida, até o primeiro 
dia útil ao que deveria ter sido recolhida. Art. 28 - O recolhimen-
to dos valores referentes às penalidades previstas no art. 26 
desta Instrução Normativa será efetuado pela instituição finan-
ceira arrecadadora por meio de DAM, no prazo de até 10 (dez) 
dias úteis, contado da ciência da notificação, utilizando-se: I - o 
código de receita 281 (multas sobre repasse financeiro) para a 
penalidade prevista no art. 26, inciso IX, desta Instrução Nor-
mativa; II - o código de receita 282 (multas sobre a prestação 
de serviços de arrecadação) para as demais penalidades. Art. 
29 - Ainstituição financeira arrecadadora poderá recorrer ao 
Secretário Municipal das Finanças, da penalidade imposta, no 
prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da ciência da notifi-
cação. Parágrafo único. Na hipótese de o recurso ser conside-
rado improcedente, a instituiçãofinanceira arrecadadora terá o 
prazo de 03 (três) dias úteis, contado da ciência da decisão, 
para efetuar e comprovar o recolhimento da penalidade. Art. 30 
- O recolhimento das penalidades previstas, efetuado fora do 
prazo, sujeitará a instituição financeira arrecadadora a atualiza-
ção monetária calculada com base no índice utilizado pela 
União para atualização dos seus créditos tributários, acrescido 
de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês ou fração de 
mês sobre o valor atualizado. Art. 31 - Independentemente das 
sanções administrativas cabíveis, sempre que a infração consti-
tuir delito ou crime previsto no Código Penal, será também 
promovida representação à Procuradoria Geral do Município – 
PGM, para adoção das medidas legais pertinentes.  

Seção X 
Da Inexigibilidade de Licitação 

 Art. 32 - É inexigível a licitação para fins de con-
tratação dos serviços de arrecadação de receitas municipais, 
na forma do art. 25 da Lei nº 8.666, de 1993, porquanto está 
aberta à participação de todas as instituições financeiras que 
manifestarem interesse e atendam às exigências contidas no 
art. 8º desta Instrução Normativa, o que caracteriza a inviabili-
dade da competição. 

Seção XI 
Da Vigência 

 
 Art. 33 - O termo de contrato assinado em decor-
rência do presente credenciamento terá validade de 12 (doze) 
meses, contados da sua publicação no Diário Oficial do Muni-
cípio (DOM), podendo ser prorrogado, mediante termo aditivo 
ao instrumento inicial, por igual período até o limite máximo de 
60 (sessenta) meses, nos termos do art. 57, II, da Lei nº 
8.666/1993. 
 

Seção XII 
Da Rescisão do Contrato 

 
 Art. 34 - A inexecução total ou parcial deste con-
trato e a ocorrência de quaisquer dos motivos constantes no 
art. 78, da Lei Federal nº 8.666/1993 será causa para sua res-
cisão, na forma do art. 79, com as consequências previstas no 
art. 80, do mesmo diploma legal. Parágrafo único. Poderá, 
ainda, o contrato ser rescindido de comum acordo entre as 
partes ou por conveniência administrativa da SEFIN, sem inde-
nização de qualquer natureza, mediante notificação prévia 
contraprova de recebimento, com antecedência mínima de 30 
(trinta) dias. 
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Seção XIII 
Da Dotação Orçamentária 

 
 Art. 35 - As despesas decorrentes da presente 
contratação, no exercício de 2019, serão cobertas pela dotação 
orçamentária 80.101.28.846.0012.2022.0001, elemento de 
despesa 33.90.39, fonte 101 – do orçamento vigente da Secre-
taria Municipal das Finanças e das dotações correspondentes 
do exercício subsequente no caso de aditamentos de prazo.  

 
CAPÍTULO IV 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
 Art. 36 - Fica vedada às instituições bancárias o 
recebimento de recursos em espécie para pagamento de tribu-
tos e demais receitas de competência do Município de Fortale-
za em valor igual ou superior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), na 
forma da Resolução nº 4.648, de 28 de março de 2018. § 1º O 
limite fixado no caput deverá ser considerado por documento 
de arrecadação. § 2º Havendo indício de tentativa de burlar a 
vedação estabelecida nesta resolução, poderá a instituição 
bancária recusar o recebimento de recursos em espécie, inde-
pendentemente do valor. Art. 37 - Esta Instrução Normativa 
entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 
a partir do dia 28 de outubro de 2019. Art. 38 - Revogam-se as 
disposições em contrário. SECRETARIA MUNICIPAL DAS 
FINANÇAS DE FORTALEZA, aos 28 de outubro de 2019.  
Jurandir Gurgel Gondim Filho - SECRETÁRIO MUNICIPAL 
DAS FINANÇAS. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO, 
ORÇAMENTO E GESTÃO 

 
 
 TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Nº 54/2019-COJUR/SEPOG - PROCESSO Nº: P944329/2019. 
OBJETO: Inexigibilidade de licitação objetivando a contratação 
direta da empresa KA COMUNICAÇÃO EIRELI, para a realiza-
ção da Palestra “Relação entre Ministério Público e Imprensa 
no Fortalecimento da Justiça, na Fiscalização da Lei e na Pro-
moção dos Direitos Coletivos, destinado à Secretários, Asses-
sores e Coordenadores da Prefeitura Municipal de Fortaleza – 
PMF, a ser realizado na data de 22 de novembro de 2019, no 
Hotel Mareiro, em Fortaleza/CE, com carga horária de 3 (três) 
horas e com investimento no valor total de R$ 20.000,00 (vinte 
mil reais). JUSTIFICATIVA: A referida palestra “irá discutir o 
fortalecimento da justiça nos direitos e fiscalização na promo-
ção dos direitos coletivos, considerando a experiência e viven-
cia no mundo jornalístico, a fim de que se possa buscar mais 
eficiência e eficácia na prestação dos serviços públicos.       
VALOR GLOBAL: R$ 20.000,00 (vinte mil reais). DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: Programa: 04.128.0082.1391.0001 –                 

Desenvolvimento do Plano de Capacitação dos Servidores; 
Elemento de Despesa: 33.90.39; Fonte: 199000000003. FUN-
DAMENTAÇÃO LEGAL: A presente inexigibilidade fundamenta-
se no art. 25, inciso II, c/c art. 13, inciso VI, da Lei nº 8.666/93 e 
suas alterações posteriores. CONTRATADA: KA COMUNICA-
ÇÃO EIRELI, com endereço na ST SHIN QI 3, Conjunto 11, 
Setor de Habitações Individuais Norte, CEP 71.503-310 –      
Brasília/DF. Sr. Secretário, A Secretaria Executiva vem mui 
respeitosamente solicitar a V. Exa. com base no art. 26, da Lei 
8.666/93 e suas alterações posteriores, aprovação e ratificação 
da inexigibilidade de licitação para contratação dos serviços da 
empresa KA COMUNICAÇÃO EIRELI, para o cumprimento do 
objeto nos termos aqui expressos. Fortaleza/CE, 14 de novem-
bro de     agosto de 2019. Maria Christina Machado Publio - 
SECRETÁRIA EXECUTIVA MUNICIPAL DO PLANEJAMEN-
TO, ORÇAMENTO E GESTÃO. Ratifico a inexigibilidade de 
licitação. Philipe Theophilo Nottingham - SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E                    
GESTÃO. 

*** *** *** 

 TERMO DE ADESÃO Nº 005/2019 À ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS - CONSIDERANDO as informações 
constantes no Processo Administrativo SPU n° P854572/2019. 
CONSIDERANDO a solicitação de Gestão Corporativa de  
Tecnologia da Informação – COGECT, Termo de Referência 
com Justificativa Técnica e pesquisa de mercado. CONSIDE-
RANDO a autorização de adesão à Ata de Registro de Preço nº 
024/2019, originária do Pregão Eletrônico nº 0050.SAD.ATI, 
concedida pela Secretaria de Administração do Estado de Per-
nambuco, gerenciador da ARP, por intermédio do Ofício Con-
junto GCOMP/SELIC nº 1663/2019, datado de 15 de outubro 
de 2019. CONSIDERANDO o aceite à adesão pela empresa 
SOLUTI SOLUÇÕES EM NEGÓCIOS INTELIGENTES S/A, por 
meio do Documento atestado no Processo Administrativo SPU 
n°: P836236/2019, AD nº 092127/2019, informando o forneci-
mento dos bens nos quantitativos requisitados, sem prejudicar 
os interesses do órgão gerenciador da ata. RESOLVE a Secre-
taria Municipal do Planejamento, Orçamento e Gestão –         
SEPOG aderir à Ata de Registro de Preço nº 024/2019, originá-
ria do Pregão Eletrônico nº 0050.SAD.ATI, gerenciada pela 
Secretaria de Administração do Estado de Pernambuco, que 
tem como objeto a contratação de empresa especializada em 
serviços de emissão de Certificado Digital E-CPF (tipo A3 com 
fornecimento de mídia token), e de prestação de serviços de 
algumas visitas presenciais para emissão dos respectivos    
certificados, visando o atendimento de demanda dos órgãos e  
entidades da Prefeitura Municipal de Fortaleza, conforme              
Termo de Referência. Fortaleza, 14 de novembro de 2019.                              
Maria Christina Machado Publio - SECRETÁRIA EXECUTI-
VA MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E                    
GESTÃO.  

*** *** *** 

 
 

PREFEITURA DE FORTALEZA 
SECRETARIA MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO (SEPOG) 

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE (SMS) 
INSTITUTO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS HUMANOS (IMPARH) 

 
SELEÇÃO PÚBLICA PARA MÉDICO DO PROGRAMA DE SAÚDE DA FAMÍLIA (PSF) 

 
EDITAL Nº 147/2019 

 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO E A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
SAÚDE, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no que dispõe o art. 37, IX, da Constituição Federal de 1988 e em con-
formidade com o art. 3º, IX, da Lei Complementar Municipal nº 0158, de 19 de dezembro de 2013, através deste Edital, por meio do 
Instituto Municipal de Desenvolvimento de Recursos Humanos (IMPARH), estabelecem as normas e tornam pública a abertura de 
inscrições para a Seleção Pública destinada ao recrutamento de médicos para o Programa de Saúde da Família (PSF), para fins de 
contratação por tempo determinado, de acordo com o previsto no Decreto Municipal nº 14.525, de 1º de novembro de 2019. 1. DAS 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES: 1.1. A Seleção Pública será regida por este Edital e executada pelo Instituto Municipal de Desenvol-
vimento de Recursos Humanos (IMPARH), conforme previsto no subitem 1.2 do presente instrumento, visando ao recrutamento de 
médicos para o Programa de Saúde da Família (PSF) da Rede Municipal de Saúde de Fortaleza, conforme disposto no Anexo I do 


